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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 039/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §5º, da Constituição Federal de 1988, com 
proventos calculados com base na proporcionalidade, observando os §§ 3º e 17 do 
art. 40 da CF de 1988 e art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 10.887/2004, à servidora SOLANGE 
SILVIA FERREIRA, matrícula nº 661412, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor, Categoria “3”, Padrão “B1”, Faixa “II” de vencimentos, do Quadro Per-
manente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 038/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47/2005, à servidora ONDINA BEPPLER COSTA, matrícula nº 493001, ocupante do 
cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “II”, Padrão “C1” de vencimentos, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 037/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, à servidora CLEIA MARIA LIMA DOS SANTOS, matrícula nº 186401, 
ocupante do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “IV”, Padrão “B8” de venci-
mentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 10 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí
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